














DEFINIÇÕES NORMATIVAS, CONCEITOS DA 
BIBLIOGRAFIA E APLICAÇÕES NO LAUDO











13



Art. 25 - Nenhum  prossional  poderá desempenhar  
atividades  além  daquelas  que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em 
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a 
graduação prossional, salvo outras que lhe sejam 
acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma 
modalidade (Resolução CONFEA nº 218:1973).

Art. 6º Exerce ilegalmente a prossão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos prossionais de 
que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; 
b) o prossional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições discriminadas em  seu  registro;
c) o prossional que emprestar seu nome a pessoas, rmas, 
organizações ou empresas executoras de obras e serviços 
sem sua real participação nos trabalhos delas;
d) o prossional que, suspenso de seu exercício, continue 
em atividade;
e) a rma, organização ou sociedade que, na qualidade de 
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
prossionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, 
com infringência do disposto no parágrafo único do art. 8º 
desta lei (Lei Federal Nº 5.194:1966).





3.4. INÍCIO DOS TRABALHOS PERICIAIS

 b) Planejamento e execução da perícia

a) Noticação aos assistentes técnicos

c) Redação do Laudo Pericial 



3.5. Prorrogação do prazo de entrega do Laudo Pericial

3.6. Entrega do Laudo Pericial

3.7. As partes serão intimadas para as suas manifestações sobre o 

3.8. O perito tem o dever de esclarecer

3.9. Necessidade de maiores esclarecimentos

3.10. Perícia não devidamente esclarecida

3.11. Levantamento do restante dos honorários (outros 50%)

4. Conclusão 

Laudo Pericial









 

 



Fonte:  KLEIN, 1999.
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      E ao menos nessa área as autoridades brasileiras estão andando em 
compasso com a evolução tecnológica, pois o mesmo preâmbulo 
contém ainda o seguinte trecho, que deixa abertas as portas para as 
experiências e conhecimentos a serem adquiridos, vejamos: 
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FISCALIZAÇÃO
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